
SI-C1  II 

   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMÍNISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA  SEÇÃO  JULGAMENTO 

Processo n 	I 0950.0 I 5119/2007-29 

Recurso n" 	[68 103 Voluntãrio 

Acórdão n' 	2101-00.358 - 1"  Câmara  / 1" Turma  Ordinária  

Sessão de 	30 de outubro de 2009 

Matéria 	1R PI: 

Reeorrente 	LIJIZ  AN! ONIO SCARPIM 

Recorrida 	4" TURMA/DRJ-CURITIBA/PR 

ASSUNTO: IMPOS1 O SOBRE A _RENDA DE PESSOA  FÍSICA  - I RPF 

Exercício:  2002, 2003, 2004 

PROCESS° ADMINTS".12RATIVO FISCAL - MULTA DE oricio - 
MAJORAÇÃO DO Pr RCENTUAL - SITUAÇÀO QUALIFICADOR - 
FRAUDE 

As condutas descritas nos arts.. 71, 72 e 73, da Lei n' 4..502, de 1964, exigem 
do  sujeito passivo a pratica de dolo, ou seja,  a  deliberada intenção de Oka o 
resultado que seria o impediment° ou retardamento da ocorrencia do  lato  
gerador, au a exclusão ou modificação das suas  características  essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu 
pagamento. A multa aplicável  é aquela a ser imposta pelo não pagamento do 
tributo devido, cujo débito fiscal foi apurado em procedimento de 
fiscal ização,  corn esteio no art. 44, 1, da Lei 11'9.430, de 1996. 

I ['WI; GANHO DE CAPI Al - A r 0 GERADOR  

No tributo sobre o ganho de capital, o fato gerador da incidência  tributária 
SCIA a alienação, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessão no promessa. 
de cessão de direitos à sua aquisição, tais como  as  realizadas por compra e 
venda, permuta, adjudicação, desapropriação, &war) em pagamento, doação, 
procuração em causa própria.„ promessa dc compra e venda, cessão de direitos 
ou promessa de cessão de direitos e contratos afins, con figurando-se na data 
da operação envolvendo o bem. 

DECADN\ICIA - GANHO DE. CAPITAL - ALIENAÇÃO DP BEM 'NOVEL A PRAZO 

Quando se trata do ganho de capital na alienação de uni bem imóvel, o -fato 
fundamental para a incidência da norma tribuldria é; a operação de venda. A 

-1-brina como se (lard o pagamento por tal transação el; elemento ex terno ao fato 
jurídico tributário, sem capacidade para modified-1o, com ele Rao se 
correspondendo, por conseguinte, não faz parte do seu. núcleo, e, como tal, 
não capaz de influir na incidência da norma tributária de regência ou 
intaferit na contagem do prazo decadencial. 
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Recurso Provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

ACORDAM os  membros  da Primeira Turma Ordinaria da Primeira Camara 
da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, poi 
unanimidade de votos, em DAR provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

CA10 MARCOS C 1 	Presidente 

C 
IT] 01,1MVIO HOLANDA Relatora 

ENTADoEm: 1 1 :FEV 201'1 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Candido, 
Ana Neyle Olimpio Holanda, Silvana Mancini Karam, Jose Raimundo Tosta Santos, .A.I.exandre 
Naoki Nishioka e Gonçalo .Bonet 

Relatório  

Trata o presente processo de auto de  infração referente a imposto sobre a 
renda das pessoas  físicas (1RPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima. 
identilicak" O montante de R$ 46.493,03, a titulo de imposto, acrescido de  multa  de oficio, 
alem de  juros  de mora, em virtude de terem sido apuradas as seguintes intinOes: 

- omissão  de ganho de capital na  alienação  de bens e direitos adquitidos em 
reais, acrescido dc multa de oficio equivalente a 1.50% do valor do tributo apurado, com 
suporte  rios artigos 2', 3", e §§, 16, 18 a 22 da Lei n" 7,713, de 22/12/1988, artigos 1" e 2" da 
Lei n" 8134, de 27/ -12/1990, artigos 7", 21 e 22 da. I,ei if 8,981, de 20/01/ .1995, artigos 17, 23 
e §§, da Lei n" 9.249, de 26/12/1995, artigos 22 a 24 da Lei n°9.2.50, de 26/12/1995,  artigos 16, 
1.7 e §§ da Lei n" 9.532, dc 10/ .12/1997, e artigos 123, a 125, 128, 129,131, 132, 138 e 142 do 
Decreto n" 1.000, de 26/03/1999,  Regulamento  do Imposto de Renda - RIR/1999; 

IT  - omissiio de ganho de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em 
moeda estrangeira, acrescido de multa de oficio equivalente a 75% do valor do tributo apurado 
com suporte no artigo 18 da Lei n" 7.713, de 22/12/1988, artigos e 2' da Lei. n" 8.134, de 
27/12/ .1990, artigo 97, §§ 3' a 5", 8', h, e 9" da Lei. if 8383, de 30/12/1991, artigos 7', 21 e 22, 
I, da Lei n" 8,981, de 20/0 -1/1995, artigo 24 da Medida Provisória. n" 1..858, de • 1_999, e 
reedições, e artigos .123, a 125, 1_28, 129, 131, 1_32, 138 e 142 do Decreto n" 3,000, dc 
26/03/1999, Regulamento do imposto de Renda • RIR/1999.. 
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período objeto da andlise fiscal foram os anos-calendrnio 2001 a 2003, 
exercício 2002 a 2004. 

3.. 	 Cientificado do  lançamento  aos 12/11/2007, o sujeito passivo apresentou a 
impugnação de 1.1.s. 124 a 131, acompanhada dos documentos de tls. 134 a 137, onde aduz os 
seguintes argumentos de defesa: 

-- tbram três as supostas irregularidades, todas Felon vas a ganho de capital 
na alienação de bens, a saber: 

a) venda de um apartamento duplex n" 20; no NEI -Tejo Liebe lago, rua 
IldelOnso B. Cordeiro, Curitiba (PR), considerando o -Cisco a sua 
aquisição em duas partes: a primeira aos 28/02/1997 o a SegLinda aos 
19/10/2000, e a venda aos 11/09/2001, corn ganho de capital 
demonstrado de fls.. 99 a 1001; item sobre o qual foi aplicada a multa 
quali ficada de 150%, sob o pressuposto de que não teria apresentado o 
bem na declaração de ajuste anual, referente ao  exercício 2002, e nem 
recolbido o tributo devido; 

b) venda de lotes na rua Martin A -fonso, Curitiba (PR), tendo o fisco 
considerado o custo  do imóvel em R$ 88A90,18, quando fora adotado 
pelo sujeito passivo o custo de R$ 104.866,00, o que resultou unia 

diferença no ganho de capital apurado, demonstrado em ft 104; 

c) alienação de quotas da empresa Carton, com sede em Miami, Estados 

Unidos da America, adquiridas aos 05/07/2000, por US$ 77,200..00, e 
vendidas aos 09/07/2002, por US$ 85,000.00, com apuração de ganho de 
capital, con -forme demonsttativo de if, 100. 

H procedeu ao recolhimento do tributo referente ii parte  da exação que 
corresponde ã venda de lotes na rua Martin Afimso, Curitiba (PR); 

III  — describe a multa qualificada, vez que a construção do um apartamento 

duplex IV 20, no 11,dificio liebe Lago, rua Ildetbnso B.  Cordeiro,  Curitiba (PR), passou por 

percalços, motivados por inadimplência dos construtores, iniciando-se coin instrumentos 
particulates e vários proprietdrios, até chegar-se aos documentos de fls.. 86 a 88 e 92 a 95; 

— cam referência ao i move l  em questão, havia um  instrumento  particular 
de compra e venda que fora extraviado, entretanto, a Escritura Pública, lavrada aos 01/02/ .1990, 
atesta o inicio da operacrio do edi Hero nessa época; 

V - - em 1997, ()Correll a venda para Silvania Correa Cecatto, por R.$ 

300.000,00, por meio de instrumento particular, igualmente extraviado, o que o levou a 
preenchei  e aprescntar, .junto a sua declaração de ajuste, referente ao exercício .1998, 0 

Demonstrativo de Apuração de Ganho de Ganho de Capital do imóvel referido; 

entretanto,  no recebeu todo o preço da venda, ficando em  litígio  coin a 
compradora, ate clue, em 2001, ocorreu. a rati ticação da venda, por instrumento público, quando 

entendeu que nada havia a declarar ou tributar; 
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VII - por esses motivos, fica a -last:ado o dolo, vez que não houver a a intenção 
de lesar o fisco, pois o bem em questão  constou  por anos seguidos das declarações de 
rendimentos, inclusive, tendo ocorrido efetiva perda na sua venda; 

Viii - comprovando-se que nao houve o intuito de liaude,  incabível  a in 
qualificada, ()coffer* a decadência do direito de a Fazenda Publica efetuar o lançamento, vez 
que aplicãvel o artigo 150, § 4", do  Código Tributório Nacional (CTN), id que a alienação 
ocorrera aos 11/09/2001, e a ciência do auto de MI-la& se deu aos 12/11/2007; 

TX  - ainda com referência ao mesmo imóvel, considerou o agente fiscal que 
o fato gerador  da alienação ocorreu nos meses em que o vendedor recebeu as parcelas do 
preço, quando, na verdade, o fato gerador do  tributo  é  -Calico e indivisível e ocorre no momento 
em que é praticado o ato jurídico que lhe dó causa, o que a lei prevê é que o impost° devido 
possa ser recolhido na medida do recebimento do preço, este corrigido monetariamente, se for 
o  caso, conforme prevê o artigo 10, do RIR/ -1999; 

X -- ocorrera, também, a decadência do direito de a Fazenda Publica efetuar o 
lançamento referente à alienação das quotas de capital da empresa Carton, ocorrida aos 
09/07/2002, vez que o evento se deu cinco anos antes da ciência do auto de infracao; 

XI tanto a aquisição quanto a venda daquelas quotas se deram em moeda 
estrangeira, nos .1 stados Unidos, o que não tem contestação fiscal; 

Xii - mesmo  prosperando  a cobrança do tributo devido corn a venda das 
quotas de capital da empresa Carton, con.f.Orm.e determina a histrução Normativa SRI/ n" 118, 
de 2000, cm seu artigo 4 0, o ganho de capital apurado seria de R$ 22,320,00 (US$ 7,800.00 
R$ 2,85), com o imposto no valor de R$ 3,334,50; 

XIII - é indevida a imposição dos juros de mora sobre a multa de  oficio  

4. 	 Levado  o  litígio  a anâlise, os membros da 4" Turma da Delegacia da Receita 
ederal de Julgamento em Curitiba (PR) acordaram por dar o lançamento como parcialmente 

procedente,  acolhendo  a  decadência  pain lançar o tributo referente aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de 09/2001 e 11/2001, com base em fundamentos  que podem ser 
resumidos na  ementa  a seguir transcrita: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A 
FiS1CA IRPF 

RENDA DE PESSOA 

Data do tato gerador 30/0.9/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 
31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 50/04/2002, 3.1/05/2002, 
30/06/2002, 	31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002, 
30/11/2002, 	31/12/2002, 31/01/2003,  28/02/2003,31/03/200.3, 
30/04/2003, 	31/05/2003, 30/06/2003, 31/07/2003, 31/08/2003. 
30/09/2003, 31/10/ 

DECADÊNCIA. IMPOSTO SOBRE GAN110 DE CAPIL4.1, 
TRIBUTA(.._'A -0 DE1 ,IN T11 . 

Nas exaçács cujo lançamento Ye faz por homologaçáo,  lia rendo  
_pagai/lento antecipado, conta-se o prazo decadencial a  partir da  
OCOTT67Cia do (ato gerador (art 150, 4", do CM), que é de 
eineo anos.; quando náo há pagamento antecipado, on há  piora  
de liande, dolo ou simulaçáo aphea-.Ne o disposto no art. 173, 
do CIN, 
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MA TERIA N/10 IMPUGNADA 

Considera-se coin() não-impugnada a par te do  lançamento  com a 
qual o contribuinte concorda 

GANII0 DE CAPITAL TRIBUTAO0 DEFINITIVA CUSTO 
1)1  AOulsyc ,fo VALOR DE 411ENA00 DAN I).4 
OPERAGfo 

A escrittira pUblica lavrada em cartario à 0 instrument() 
constitutivo e de direitos teals sobre imóvels, assim, faz prova 
não co da fbrmação do ato, mas, tam.hin, dos 'atm que o 
tabelião declarar que neon cram em sua presença, os valores 
nela ti an nos sobrepõirn-se a quaisquer outras, salvo se restar 
de maneira inequivoca que os valores constantes da escritura 
definitiva não cot respondem ao valor da operaçiio, 
eireunstancia em que a fe. piiblica do citado ato cede a. prova que 
se contraponha aquele valor ou a data da operação 

A IENACIO A PRAZO A PURACJO DO IMPOSTO 

Nas alienações a prazo, 0 ganho de capital deve ser apurado 
como se a venda fosse  efetuada  a vista, sendo o impost() pago 
per iodicamente, rut proporção das parcelas.  acebidas cm curia 
111c'S. 

RENDIMENTOS PERCEBIDOS DE EON7 ES NO EXTERIOR 

O regime de tributa(do, apliceido 0.5 pessoets ficas residentes ou 
domiciliadas no Pais, obriga a inclusao de todos os rendimentos .  
(.11,10.008 110 ano-ealendário sem distinção de sua origem, 
devendo, portanto, .serem 0Iereeidos a tributação  Imito  os 
rendirnentos provenientes de follies nacionals quanto cater no-s. 

PARTI(7PAO0 ACIONÁRTA ALIEN2100 NO EXTERIOR 
GANEIODE CAPITAL APURAG , O 

Pat a beneficiar-se  da apuração do ganho de capital iley; lei inos 

do art 4" da IN - SRE n" 118/2000, deve o contribuinte 
comprovar de forma  inequívoca que os bens ou direitos 
alienados foi  am  adquiridos corn rendialer110 

originar /amante em lobelia estrangeira 

MULTA DE OFICIO OUALIFICADA. 

Demons-n.(00 a intenção deliberada do contribuinte ein ()with' 
lanto informações quanto rendimentos em sua declaração de 
qr.  urna!, torna-se perfeitamente aplicável a multa 
quahficada de .150%. 

,JUROS'  DE MORA MULTA DE OFICIO INCIIVATC1A 

Havendo di.spo8itivo legal deter ininando a exigência de juros de 
1/1 0111 equivalentes a taxa  Seita .sobre os dcV)itas part' com a 
União, não pagO.S 110 5  prazos previstos 1111 legWa(do espec 1//ca, 

'51 



100 ie.sta  à autoridade administrativa alternativa .sendo 
lo. 

DECISÕES .JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS EI ,EITOS 

.A.s decisões judiciais  Cf administrativa.s, ndo proleridas pclo 

sobre a inewstitzteionalidade das norma.) legais,  raio  se 

constituem Ciii norma) gerais, razdo pela qua' SOU S  rukados Fla() 

_ se  aproveitam ern  relação  a qualquer outra ocorre`ncia, sendo 
dquela °Net() da deeisdo. 

Laneamcnto Ptocedente em Parte 

5. 	 Intimado aos 26/03/2008, o sujeito passivo, irresignado, interpôs, 
tempestivamente, recurso v -oluntario, acompanhado dos documentos de fls.. 174 a 178. 

6 	 Napetição iecursal o sujeito passivo apresenta,  em síntese, os argumentos de 
defesa a seguir enumerados: 

— o apartamento no Edificio Dona Hcbe Lagos teve sua aquisição e início de 
construção em 1990, conforme documento de tls 134 a 146, sendo que o empreendim.ento 
passou por diversos problemas, com inadimplência da primeira empresa construtora e varios 
condôminos, com seguidos instrumentos particulares e públicos, sendo que a primeira. 
construtora, Manhattan Incorporações Ltda foi substituida pela M.D..0, Construtora de Obras 
Ltda ., que se obrigou a concluir o edificio; 

II - o recorrente constou como um dos proprietarios/eredores, juntamente 
coin outros ties co-proprietarios; 

H 	aos 28/02/1997, os outros três co-proprietarios  confessaram-se 
devedores do recorrente, declarando que pagariam a divida corn as suas partes da unidade do 
Edil cio  Dona Hebe Lagos, sendo que, aos 19/10/2000, tais co-proprietarios alienaram suas 
partes ao recorrente, que passou, entao, a ter a propriedade da totalidade do  imóvel; 

IV — todas  essas operações constaram em suas declaração de rendimentos dos 
respectivos exereicios fiscais, ate o exercicio 11998, quando foi  o imóvel vendido, por 
instrumento particular ., a Sit NidElla Correa Ceccato, quando apresentou Demonstrativo de Ganho 
de Capital, documento quo não foi apreciado pelos julgadores de primeira instancia; 

V — assim, lido houve o dolo noticiado pelo agente fiscal, sendo descabida 
multa qualifica, o que impi  lea na decadência do direito de a Fazenda Públiczt elêtuar 
lançamento  referente ao pretenso ganho de capital na operação de venda do imóvel; 

V1 - reitera que ocorrera, também., a decadência do direito de a Fazenda 
Pública efetuar o lançamento relêrente A alienação das quotas de capital da empresa Carton, 
ocorrida aos 09/07/2002, vez que o evento se deu cinco anos antes da ciência do auto de 
infracao; 

VII — reafirm.a que tanto aquisição quanto a venda daquelas quotas se deram 
cm moeda estrangeira, nos Estados Unidos, o que nil() tern contestação fiscal, e que, mesmo 
prosperando a cobrança do tributo devido com a venda das quotas de capital da empresa 
Cation, conforrne determina a Instrução Normativa SRF n" 118, de 2000, em sea artigo 4 0 , o 
ganho dc capital apurado seria de R$ 22 320,00 (ITS$ 7,800,00 x R$ 2,85), com o imposto 1.10 

valor de R$ 3.334,50; 
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VIII repisa ser indevida a imposição dos juros de mora sobre a multa de 

7 	 Ao final, requer seja provido o recurso, operando-se o cancelamento integral 
da cxii.éncia  consignada no auto de infração, 

.É o Relatório.. 

Vol() 

Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda, Relatora 

0 recurso obedece aos requisitos para sua admissibilida.de, dele tomo 
conliecimento 

0 litigio em análise trata de lançamento que trata de imposto sobre a renda de 
pessoa fisica (IRPF), cm virtude de haver sido apurada omissão de ganhos de capital na 
al ienação de bens e direitos na venda de um apartamento duplex n" 20, no Editicio Flebe Lago, 
ruallidefonso B. Cordeiro, Curitiba (PR), considerando o Cisco a sua aquisição em duas partes: 
a primeira aos .28/02/1997 e a segunda aos 19/10/2000, e a venda aos 11/09/2001, cujo ganho 
de capital. foi demonstrado em fls.. 99 a 1001, com a aplicação da multa qualificada, de 150%, e 
alienação de quotas da empresa Carton Inc., com sede em Miami, Estados E.hridos da America, 
adquiridas aos 05/07/2000, por US$ 77,20(100, e vendidas aos 09/07/2002, por US$ 85,000.00, 
corn apuração de  ganho  de capital, conforme demonstrativo de HI 100, com a aplicação da 
Emilia de offer°, de 75%. 

Assevera, o sujeito passivo que houvera ocorrido a decadência do direito de a 
Fazenda  Pública empreender todo o lançamento. 

Entretanto, impende primeiramente que se analise a aplicação da aliquota 
agravada de 150% prra a .multa de oficio aos  créditos  tributários apurados em decorrência  da 
venda do primeiro imóvel. 

A penalidade qualifica teve corno amparo o artigo 44,  IT da T.ei n" 9,4.30, de 
27/12/1996, que assiin dispõe: 

AFL 44. Nos casos de lanounento 	sera° aplicadas os 
segnintes multas, ealeuladas sobre  U totolidado 01.1 difiTen(a  de  
tributo ou 4.:ontribui(iio 

) 

II  cento e  cinquenta  por cento, nos casos de evidente. intuit() de 
fraude, definido FlOS arts. 71, 72 e 73 da Lei n" 4 502, de 30 de 
noveinhro de 1964, independentemente de outras-  penalidades 
administrativas criminais cabíveis. 
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Para impor a penalidade diferenciada, embasou-se o agente fiscal na 
afirmativa de clue o sujeito passivo deixara de oferecer ã tiibutação os valores que deveria ter 
apurado a titulo de imposto, resultante da operação de alienação do imovel„ 

Com efeito, a questão fulcral para o deslinde desta controvérsia  cinge-se  ir  
determinação de se o sujeito passivo, em ryao oferecendo a tributação tais valores, feria. 
cometido :fiaude fiscal. 

Como se percebe, para a aplicação da multa de oficio de 150% 
indispensável tratar-se de casos dc  evidente intuito de fraude como definido nos artigos 71, 72 
e 73 da Lei n" 4,502, de 30/11/1964, litteris: 

Ari. 71. 5"onegação é toda ação  OU  omissão dolosa tendente a 
impedir on retardar, total OH parCialtileille, o conhecimento por 
prate da autoridade fazendar ia 

I - da ocorrarcia do fato gerador da obrigação tributaria 
principal, .sua natureza ou CirelinStaildaS Materials,. 

II das condições pessoais de contribuinte, suscetivels de afetar 
U obrigação tributaria principal ou  O  cr&lito tributario 
correspondente 

Art 72 fiaude e toda ação ou omissão dolosa tendente a 
impedir ou retardar. total OH parcialmente, a ocorrencia do faro 
gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir 00 
modificar as suas- earacteristicas e.s.sencials, de modo a reduzir o 
montante do imposto devido a evitar ou difer ir o .seu pagamento 

Art 73. Conluio  é O  aluste (101050 (litre (liras Olt 	pessoas 
naturais oujuridicas, visando qualyuer dos efeitos referidos nos 
arts. 71 e 72 

Da  leitura dos dispositivos da Lei n" 4502, de 1964, supra referidos, infere-se 
que as condutas descritas pela nonna exigem do sujeito passivo a ação coin dolo,  ou seja, 
deliberada intenção de obter o resultado que seria o impediment° ou retardamento da 
ocorrência do fato gerador, ou a exclusão ou modificação das suas  características essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou di ferir o seu pagamento. 

Nesse sentido, o eerne do comportamento delituoso consiste na modificação 
das caracteristicas  da situação de  frito  ou situação jurídica que, ocorrendo, determina 
incidência - da norma tributária, com o escopo da redução do valor do tributo devido. Corn 
efeito, a fraude se caracteriza em lazão  de uma ação ou omissão, de urna simulação ou 
ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano a Fazenda Pública, num  propósito 
deliberado de subtrair, no todo ou em parte, a Obrigação tributária. 

Entendo somente ser  cabível  a situação qualificadora quando restar 
caracterizada a presença de dolo, como um comportamento intencional, especifico, dc causar 
dano, utilizando-se dc subterfugios que escamoteiam a ocorrência do fato gerador ou retardam 
o seu conhecimento por parte da autoridade lazendária. Ou seja, o intuit() doloso deve estar 
plenamente demonstrado na autuação, sob pena de não restarem evidenciadas as earacteristicas 
da fraude, elementos indispensáveis para ensejar o lançamento da multa agravada. 

No  presente caso, constatamos que as transação imobiliária forani 
identificadas pelo agente fiscal, cm Cartórios de Registros Públicos, exatamente porque, em 
tais operações, não foram utilizados artifícios no sentido de subtrair a sua identificação 
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Com a .utilização dos .meios adequados, foi  possível  aferir a existência dos 
recursos no exter ior, o que, por si só, nil() caracteriza a intençao dolosa de subtrair a tributação, 
devendo ser tratado tal fato, apenas, como ['aka de recolhimento do tributo devido sobre os 
rendimentos que deram suporte As operações financeiras em foco. 

Corn credo,  na espécie, não restando demonstrada a e.xistencia de dolo por 
i xu do sujeito passivo, descabe o quali ficação da multa de ofício em 150%, devendo ser 
reduzida para 75%, nos termos do artigo 44, 1, da Lei n° ¶1.430, de 1996, 

A desqualificação da multa. de oficio tem in 	direta na contagem do 
prazo decadencial, vez que a ocorrência OE não de  fraude, dolo  on simulação seria su ficiente 
pai a que tbssem observadas as determinações do artigo 1 .73, 1, do  Código  Tributário Nacional 
(CTN), o que implicaria projetar o (tics a quo do referido cômputo para o primeiro dia -útil do 
exercício sequi nte,  o que  se confirma em mainfestação reiterada. do  SI'!, como expresso no 
.R.Esp n`' 395059/16, que teve como Relatora a. Ministra Fliana Calmon, cuja ementa a seguir se 
transcreve: 

LRIMIT. ,1R10 	1.)1AA1)L'ACI4 — LAN(1.111ENIO POR 
1-10.4101,00,10f0 (4r Is 150,  5  4" e 173 do CTAT) 

1 NOS CI:(4.:(5CA cujo liiiNanle1110 5e fizz pot- homologação, 
havendo pagamento  antecipado, conta-se o prazo decadencial a 
par fir da oeort.61cia do lino gerador (art 150, 4", do CIN). 

2 Somente quando não  lid pagamento (MIA ipadO, ou ha 'Nova 
de fraude, dolo ou simulação t"! que se aplica o disposto no 
173,1, do CIN 

3 Em notinai)-  eircunstrInelds, não ,se eon jugam os dispositivos 
gai s 

4  Recurso  especial impi ovido  (grilos  da ti anscrição) 

Destarte, sob o portico da desqualificação da multa de oficio, passamos 
andlise da argumentação acerca da decadência do direito de constituir o crédito tributário 
relerente  à operação de venda do imóvel . 

Todo direito tern prazo deli undo para o seu exercício, o tempo atua atingindo-
o e exigindo  a ação de seu titular. Nesse passo, o artigo 173, 1, do (ITN, determina que o direito 
de a Pazenda  Pública  constituir o crédito tributário extingue-se cinco anos contidos do 
pr imei To dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para que se determine o termo inicial do prazo deliberado pela norma 
supracitada, invocamos o mandamento do Wig() 142, do CfN, que determina (we a 
constituição do crédito  tributário  se dá pelo lançamento,  após ocorrido o fato (gerador e 
instalada a obrigação tributaria, ou seja, a Fazenda Pública poderá agir para constituir o crédito 
tributario pelo lançamento com a ocorrência do fato gerador. 

Por outro lado, impende observar que a atividade desenvolvida pelo 
contribuinte não se constitui lançamento, mas procedimento a ele vinculado, pois alberga 
verificações como aquela atinente i aplicação da legislação adequada, à subsunção do lato à 
incidência tribuldria, da quantificação da base de cálculo, da  ai iquota a set utilizada, o cálculo 
do tributo e o pagamento. 
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paci fico neste colegiado o enteudimento da subsunção do IRPE 
modalickide de  lançamento  poi homologação, pois, a teor do que prevê o atfigo 150, do CTN, 
atribuido ao  sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame  da autoridade 
administrativa. E, opera-se o lançamento  pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

Nos termos do § 4 0  do  relendo  artigo 150 do CI 'N, a Fazenda Pública tem o 
prazo de cinco anos, contado  da ocorrência do tato gerador, para lançar expressamente o 
tributo. E, por se tratar de constituição de direito do fisco, o prazo do artigo 150, § 4' do (71 - N 
de  decadência, Portanto, não havendo lançamento  expresso do IRK ,' no prazo de cinco anos 
contados da data do lato  gerador,  tern ocorrido a decadência do di  cito  de consli tun a exação. 

Ern complemento, o artigo 156, V do mesmo CTN detetmina que o crédito 
tributalio da Fazenda. Nacional extingue-se com a decadência. Ern assim sendo, uma vez 
opeiada a decadência, não pode o fisco discutir eventuais valores não recolhidos pelo 
contribuinte, haja vista que o seu direito  já foi extinto, e não se revê o que não mais existe.. 

Esse Ibi o entendimento exarado pela Primeira Seca() do Stye' ior Tribunal de 
Justiça, no FREsp 276142/SP, julgado em 13.12.2004, DJ 28 02.2005 p 180, em que fin 
relator o Ministro LUIZ EU X, cuja ementa a seguir se transcreve: 

TRIBUTÁRIO DECADINCIA 	 SUI ELIO 
LA. NÇAM»INTO POR HOMOLOGA('A -0 TLRMO 

/ 0 crédito tributálio conslitui-se, definitivamente, em cinco 
anos., porquanto mesmo que o contribuinte «verça o pagamento 
antecipado ou a deelaraçao de  débito,  a Fazenda dispae de um 
quinque`nio para o lançamento, que pode Tonle sua, 
na Jinni(' do art 173, I, mas que de toda sorte deve estai 
ultimado no quinqur?nio do art 150, § 4" 

2 A partir do refe l ido momento, inicia-se 0 prazo prescricional 
de cinco ano.s  7)/// 'U  e 1/7 da exriçao, 
implicando na tese unifbi me dos cinc:!o anos,  acrescido s de mai s  
cinco (mos., a tegular a decadência na constititioio do eiedito 
ti  ihiiíái'io  e (.1  preseriçao quanto  ti  sua exigibilidade! 

3 Ineyiste,  (15 Sill'?, 	 entre etS normas elo art 173 e 150, 
4" do Código  Ti  ibutario Nacional 

4 Devcias, er! assente na doutrina "a aplicaçao concorrente do.s 
artigo.s 150,  5  4' e 173, 0 que conduz a adicionai o azo do 
artigo 173 - cinco MVOS (1 cantar exereicio seg,iiinte t'iquele ern 
que o laneamento podeiia ter sido praticado - «WTI o pi azo cio 
(/T t1() 150, 4`' que define o proz,o  0111 (pie o lancamento 
porter' ia tel  sido praticado 001110 de  Cl//CO anoS contados da data 

ocorrência do fato gerador  Desta adiçao result(' que o dies a 
quo do prazo do artigo 173 é, lleqa interpretaçao, 0 primeiro dia 
do cycle:lei-0 seguinte (10 elo dies ad quem elo prazo do a i tigo 1.50, 

A 	rÍ! drplordvel do ponto dc vista do.sdifellos rio cidadito 
porque mais que 	prazo decadencial de cinco anos, 
arraigado na tradiça0 juridica brasileira como 0 finale toleravel 
(10  111.SC 1 liMINa jut idictL 
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Ela e kunliêm juridicaincrite iii uteuiiávai,  poisas normas.  rios 
ar ti/ -o s 150, 4" e 173 lido  ao de aplicaçlio cumulativa ou 
concorrente, rinks 5ao reciprocrmiente exeludentes, tend° eta 
vista a diversidade dos pressupoqos da respectiva 
ca t. 150, 	4" aplkyt-5e exclusivamente aos tributos  'cuja 
legislaçáo atribua ao 5njeito passivo O devar de antecipar 
p(90111(.771.0 •Sein 	(r1)1.0 CY(1111C da autoridade adminiqrativa', o 
art 173, ao  revés, aplica-se aos uibutos cm que 0 lançamento, 

principio, antecede o pagamento 

..)  1 ilogicidade da tese juntsprudencial  cio sentido da 
aplicaçáo concorrenfe dos artigos 150, § 4" e 173 resulta ainda 
evidente 	canskincia de o k 4" do art 150 determinar 
cons.idera-se idefinitivennente cvciiIiiO o credit-oft no termino do 
prazo 	einco elHOS" contados da ocorrenria do lato gerador 
Qual seria pois o sonfido 	acrescer a cste prazo um novo pi azo 
de decadência  cio direito de lançar quando o lançamento la Mir) 
podcrá SO' ektuado em Tana° de já se encontrar Wefinitilyunente 
extinto o credit0 1 2 Verificada a  citou ia  do credito no final do 
primeiro quinquenio, s.6 j.tor milaRre poderia ocorrer .stia 
ressurrekao no ..5egundo." (Alberto .Kavier, Do TanK:rtmento 
Teoria Gei al do ./Ito, do Procedimento e do  Processo iributaiio, 
Ed ForeiAC, Rio (.11 ,. Janeiro, 1998, 2" Erika°. p 92 a 94) 

5 Nei hipótese, etnNidetand0-.se a fluência do piano decadent:hi' 
a partir de 01.01 1991, não ha. como (.1:firs-tar-se a (/e.cadêncirt 
(loci dada, la que a inscri0o  da divida .se deu em 1.5.02. 1996 

(-) Einbapgos de 1)ivergenciet rejeitados 

Por tal, fixada a data do lato gerador, nos termos da lei, conta-se cinco anos 
para marcar a caducidade do direito à constituição do crédito fiscal, 

- N-a  espécie, trata-se dc imposição tributária sobre o ganho de capital, que, a 
partir de 1" de janeiro de 1991, esta sujeita à tributação definitiva, cabend.o  ao próprio 
beneficia -rio o recolhimento do imposto (artigo 1(  e §§ da Lei n" 8.134, de 27/12/1990) 

Esse  é rim caso  típico  de lançamento por homologação, que ocorre quando a 
lei altibui  ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade .1.dirrinistrativa, nos precisos termos do § do ark° 150 do  Código Tributário 
Nacional. 

No tributo sobie o ganho de capital, o lato gerador da incidência tributária 
sera a alienação, a qualquer  título,  de bens Orr direitos ou cessão ou promessa de cessão de 
direitos à sua aquisição, tais como as realizadas nor compra e venda, permuta, adjudicação, 
desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa  própria,  promessa de 
compra e venda, cessão  de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins, 
confuzuraudo-se na data da operação envolvendo o bem.. 

Esse tem sido o entendimento desla instancia. julgadora administrativa, como 
determina a ementa do  Acórdão n" 104-19,97 -1, de lavra do Conselheiro Nelson Mailman, nos 
seguintes termos: 
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OE BENS OU DIREITOS - APURA(40 DE 
GAM-10 DE CAPITAL - O qattho de capital na alienação de 
bens ou direitas deve ser reconhecido e apurado por ocasião da  
celebração do negócio ou do  contrato  de cessão art promessa de  
cessão, ainda tine  através  de instrumento  particular, mormente 
quando o referido instrumento  é  celebrado em caróter 
irrevogavel e irretratável e  o  recolhimento do tributo deverá  
ocorrer no prazo ali fixado 4 definkao legal do lato gerador 
inteipietoda abstraindo-.sc da validade  jurídica  das  was 
efetivamente pi aticados  Na  apuraeao do gonho de capital serão 
con.sidcradas as operaeões que importem alienac,..ão, a qualquer 
titulo,  de bens ou rhi  cio  S  OU  cessão  OU promessa  dc ce.s.sao de 
direilos ii sua aquisiçao, tais como  as realizadas pot-  compi a e 

permula, adjudicação, desapropriaeão, daeao em 
pagamento, doação, proculação em  causa  própiia, prome.s.sa  de  
compra venda, cessão de direitos ou piou/essa de cessão de 
direitos  e contratos afins. (1" Conselho de C.rontiibuintes, 4" 
Camara, Recurso TAiluntatio  mi " 133.926, relator  (ou  selheiro 
Nelson illallmann, .sessão de julgamento de 13/05/2004) 
(destaques  da banserição) 

Assim, (In Se tratando da opera0o de venda de ações ordinatias  da empresa 
Carton Inc., o tato gem.d.or se deu aos 09/07/2002, o sujeito passivo foi cientificado do auto de 
intiação aos 12/11/2007, sob este portico, houvera ocorrido a  decadência  do direito dc 
Fazenda  Publica  actual -  o lançamento correspondente. 

Entretanto,  na venda do apartamento duplex n" 20, no Edit-lei() Flebe Lag°, 
rua Ildefonso B. Cordeiro, Curitiba (PR), embora a alierracão tenha ()could° aos 11/09/20011, 
ha a particularidade de que, embora a alienação tenha ocorrido aos 11/09/2001., pelo valor de 
R$ 320.000,00, foram recebidos R$ 60.000,00 ern 12 (doze) .parcelas mensais, no valor de R$ 
5,000,00, pagas a partir de 40/01/2002 indo até 110/12/2003. 

A -venda de bern, sujeita ii tributação do ganho de capital, qua -ado o 
pagamento se da em parcelas, tem causado entendimentos diversos acerca da  influência  de tat 
cirennstancia para a contagem do prazo decadencial. 

Determina o artigo 21 da .1,ei n" T713, de 22/12/1988, quo: 

Art 21 Alas alienações a prazo,  o ganho de capital sera 
tributado na proporção day parcelas recebidas em cada  mês,  
c.:onsideiando-se  a respectiva atualização  monetária,  .se houvei 
(destaques da trauscriç .ão) 

A dicyao legal - quando veicula que "o ganho de capital sera tributado na 
proporcTio das parcelas recebidas em cada mês", tem arrimado o entendimento de que o 
pagamento em  parcelas, por si so, seria capaz de desmembrar o tato .i.),-erador do ganho de 
capital, que passaria a se multiplicar por quantas -parcelas fossem o pagamento. E assim, a 
partir de cada uma delas, se contaria o prazo decadencial. 

Sobre o tato gerador da obrigação principal de pagar o tributo, determina 
artigo 114 do  Código Tributúiio Nacional ser "a situação  definida  em lei co nu necessaria e 
suficiente a sua ocorrencia", 
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Nesse  sentido,  a expressiio " fato gerador" designa a situação abstrata deli nida 
em lei como a sua ocorrência no plano concreto, representativa daquele evento quo se 

aleria1iza, e 6:juriclicizado pela norma tributdria. 

Como diz Amifeat de Araújo Falea° (Fato gerador da obri(,, ,,ação tributdria, 6" 
cd rev, e atualizada por Plavio Bauer Novelli, Rio de Janeiro: Forense, 1995, pp 27/28 e 29), 
em sua essência, o fato gel ador da obrigação tributalia é um fato  econômico,  ao qual o direito 
empresta reI evo .jurídico 

0 aspecto material é 1111 .1 dado Calico fundamental pai a compositura do fato 
gerador, que inl  Lu na plOpria existência ou inexistência do lato  jurídico tributdrio, isto 6, ern 
caso  da presença real do aspecto material do fato gerador, da-se a suficiência  daquele evento e, 
pot conseguinte, a incjdencia da norma tributaria, cujo efeito é o surgimento do fato .juridico 
tributario, que por sua vez produz como eticacia . jurídica o nascimento do dever tributario, que 
é uma relação obligaeional 

ASSi1.1=1, quando  se trata do ganho de capital na alienação de um bom imóvel, o 
rato fundamental para a incidência da norma tributária r,:; a operação de venda. A forina como  se  
dara  o pagamento por tal transação é elemento extern° ao fato  jurídico tributario, sem 
capacidade  para modified-1o, com  ele não se correspondendo, por conseguinte, não raz parte do 
sou nncleo, e, como tal, não capaz de influir na incidência. da norma tributaria de  regência  on 
interforir  na contagein do prazo deeadencial.. 

A corroborar esse pensamento, a administração tributaria, poi meio da 
Instrueao Normativa SRF n" 84, de -11/10/2001, cm seu artigo 31, determina que, nas 
alienações a prazo, o ganho de capital é apurado como se a venda fosse efetuada a vista, e o 
imposto é pago periodicamente,  na proporção da parcela do preço recebida, ate o Ultimo dia 
Ind do mes subseqüente ao do recebimento, 

Art 31. Nas alienações  If  PraZO, O 1.;ranho de capital e apurado 
como se a  venda  fosse efetttada a vista e o imposto  é palm  
periodicamente,  na proporçdo da parcela do preço recebida, ate 

tiltinto dia rilll  do ntes subseqüente ao do tecebimento.  

Pat ("wrap.) inner) 0 impo.sto devido, relativo a eada parcel(' 
eeehidd, C(rpm ado aplicennio-se 

- o pereentual resultante da relocilo entre o ,franho de c. apitei 
total e valor total da alienacdo sol»e o valor da parcel(' 
reeebida,-  

- a aliquot(' de (11-1417.a por cent(' sobre o valor apurado  na  
fot mo do inciso I. (destaques da transcriçao) 

A redação da diretriz veiculada pelo ato normativo supra citado é de uma 
clareza solar, no sentido de evidenciar que, embora o pagamento do valor da allenação possa se 
dar em parcelas, o ganho de capital, e o imposto dele decorrente, é apurado como se a venda 
fosse efetuada a vista e o imposto  é pago periodicamente, na proporçao da parcela do preço 
recebida 

Em voto que tratou da mesma matéria, o Conselheiro Alexandre Nacrki 
Nishioka, no Acórdão 11" 102-49.406, muito bem esclareceu que, na alienação de bon imóvel, 

13 



corn pagan- wino parcelado,  a  legisla0o leva em conta, como critério temporal da regra-mati iz 
de incidência, nao  O  recebimento efetivo da moeda, mas a própria alienaçao,  ou seja, o fato que 
originou a aquisieao do ganho de capital, litteris: 

á que a itibutaeão das pessoas 	muito embora 
obsc!rve, via de regra, o regime de caixa, não necessarianienie 
deve yei submetida a cste, ri/Jena 1708 easv.s em que a legislação 
ordinária expl essamente preveja a observancia desk! regime Pin 
COSO  não haver qualquer imposição pela legislação 
pode-se admitir 	tributaçáo de direitos lá ingressados mi 
panimórtio do connibuinte, (Undo que não convertidos 
moeda 

Por hullo, coin base ne.sle entendiinento, penso gm! ó exatamente 
isto o que ocorre na tributação  da renda aujerida j)eia pessoa 
física  na alienação de hem imóvel a prazo, em que a legislação 
consider( como critário temporal  da regra-maniz de ineidáncia 

recebimento  efetivo  da moeda, mas a propria 
da qual decorta ganho de capital  cio  vu rude do preço pactuado 
pawu pai tes 

dizer, a legislação de It,gênCia nil() estipula expiessamente, 
que  U ineirleneia do imposto de rend(' se 	apenas,  no  
momento  CIO CMC os valor c,s, ern moeda, ingi es s am no pairimonio 
rio  aliei  ante Hullo ao contrário 0 que a legishiçao estabeleee 
que,  ser  do possível tonqatar a ocorrência de ganho de capital 
no moment() da alienação, e devido o impost() 	renda 
aliquota de 15 (.% sobre o retendo  acréscimo patrimonial Neste 
momento da alienação já á possível determinar a base de cálculo 

impo\to, apurando-ye a valorização do imdvel, mals-valia 
est.(' que stir  objeto  de tributação pelo impasto de renda 

Com efeito, tomando por arrimo as considerações expo:4as, entendo que, na 
espécie, a operaçao objeto da incidõncia do tributo sobre o ganho de capital completou-se aos 
11/09/2001 e o sujeito passivo foi cientilicado do auto de infraçao aos 12/11/2007, sob este 
portico, houvera ocorrido  a  decadência do direito de a Fazenda PUblica efetuar o lançamento 
coirespondente. 

Acolhida a decadência do direito de a Fazenda Públiezt empreendei a parte do 
lançamento contra a qual  O  sujeito passivo se insurge, deixamos de analisar  as  demais 
consideraçóes de m6rito apresentadas 

Foite no exposto, somos pet() provimento do lecurso voluntario.. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2009 

C 
Olimpiolliolark a 
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